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PMM/GAB/PORTARIA Nº 240/22 DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ANDERSON SOUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 538.029.422-

72, para o Cargo Comissionado, CC - VII de ADMINISTRADOR REGIONAL deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 30 DE JUNHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 241/22 DE 08 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a Senhora KAÍRA FABIANA SILVA DE SOUSA, inscrita no CPF sob nº 

855.169.372-72, do Cargo Comissionado, ORIENTADORA EDUCACIONAL deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 12.01.2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 08 DE JULHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 242/22 DE 08 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora KAÍRA FABIANA SILVA DE SOUSA, inscrita no CPF sob nº 

855.169.372-72, para o Cargo Comissionado, FG - II de COORDENADORA PEDAGÓGICA deste 

município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 08 DE JULHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 243/22 DE 08 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ARIVARLEY SOUZA PAIVA, inscrito no CPF sob nº 729.803.975-53, para 

o Cargo Comissionado, FG - III de VICE- GESTOR ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 08 DE JULHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 244/22 DE 11 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO o Senhor JAMES CARLOS ANDRADE LAUS, inscrito no CPF sob nº 

574.371.902-06, do Cargo Comissionado, CC - V de DIRETOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE deste 

município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO,11 DE JULHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 245/22 DE 11 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor CLEONES LEANDRO MORAES, inscrito no CPF sob nº 449.460.823-87, 

para o Cargo Comissionado, ORIENTADORA EDUCACIONAL deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 08.07.2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 11 DE JULHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 246/22 DE 15 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora LUZINETE MESQUITA DOS ANJOS, inscrita no CPF sob 

nº 446.800.072-49, do Cargo Comissionado, CC - III de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO,15 DE JULHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 247/22 DE 15 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 
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RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MYSLENNY ALYNNY DE SOUZA BARBOSA, inscrita no CPF sob nº 

005.537.182-58, para o Cargo Comissionado, CC - V de DIRETORA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO,15 DE JULHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 570 DE 18 DE JULHO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO, QUADRA COBERTA DA VILA 

PIRILANDIA. 

 ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, Prefeita do Município de Mucajaí, Estado de Roraima, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste município que, a Câmara Municipal de 

Mucajaí aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI:Art. 1º Fica denominada de “MARCELINO COSTA SILVA” a Quadra Coberta da Vila Pirilândia no 

Município de Mucajaí-RR. 

Art. 2° A Administração Municipal providenciará a placa de identificação a ser afixada no local indicado no 

projeto executivo da obra. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento 

do Município. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 18 DE JULHO DE 2022. 

 ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR  

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 248/22 DE 18 DE JULHO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 570, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 

Legislação Municipal aplicável, RESOLVE: 

PUBLICAR: 

Art. 1º - Faço saber que a Câmara aprovou e eu, Senhora ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, 

sanciono a Lei Municipal nº 570, de 18 de julho de 2022, DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 

ESPAÇO PÚBLICO, QUADRA COBERTA DA VILA PIRILANDIA. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 18 DE JULHO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

VER. ANDRÉIA PEREIRA DE ALMEIDA 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. JOÃO MONTEIRO BARBOSA NETO 

VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO 

DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE 

MAIO DE 2021 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO RETORNO AO TRABALHO Destinatário: ALZEMIR DA SILVA CAMPOS 

PRAZO: 20 (vinte) dias O Presidente da Câmara Municipal de Mucajaí – RR, Sr. Joelson Silva da Costa, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica deste Município, com 

fundamento no Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 177/2003), CONVOCA O SERVIDOR ALZEMIR 

DA SILVA CAMPOS, exercer da função de Vigia, para retornar imediatamente ao trabalho, sob pena de ser 

configurado abandono de emprego, desde a data do efetivo término da licença solicitada. O referido servidor deverá 

se apresentar na Câmara Municipal de Mucajaí, no horário de expediente no prazo máximo de 20 (vinte) dias. Caso 

o referido servidor não compareça ao trabalho, no prazo acima, implicará na abertura de processo de 

sindicância/procedimento administrativo para apuração de abandono de cargo, nos termos do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, Art. 272 da Lei 177/2003. Mucajaí – RR, 15 de julho de 2022. Joelson silva da 

Costa  Presidente da Câmara Municipal de Mucajaí. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RETORNO AO TRABALHO Destinatária: MARIA MIRIAN RIOS PRAZO: 

20 (vinte) dias O Presidente da Câmara Municipal de Mucajaí – RR, Sr. Joelson Silva da Costa, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica deste Município, com fundamento no 

Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 177/2003), CONVOCA A SERVIDORA MARIA MIRIAN 

RIOS, exercer da função de Assistente Legislativo, para retornar imediatamente ao trabalho, sob pena de ser 

configurado abandono de emprego, desde a data do efetivo término da licença solicitada. A referida servidora deverá 

se apresentar na Câmara Municipal de Mucajaí, no horário de expediente no prazo máximo de 20 (vinte) dias. Caso 

a referida servidora não compareça ao trabalho, no prazo acima, implicará na abertura de processo de 

sindicância/procedimento administrativo para apuração de abandono de cargo, nos termos do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, Art. 272 da Lei 177/2003. Mucajaí – RR, 15 de julho de 2022.   Joelson Silva da 

Costa  Presidente da Câmara Municipal de Mucajaí 

 

CÂMARA DOS VEREADORES 
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